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Estado de São Paulo


EXPEDIENTE		         MOÇÃO Nº __/2025
DATA 

APELO ao Congresso Nacional, especialmente à Câmara dos Deputados, para que seja apreciado e votado o Projeto de Lei nº 3.749/2020, que estabelece a validade permanente do laudo médico para diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista (TEA).

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei nº 3.749/2020, de autoria do Senador Romário, estabelece a validade por prazo indeterminado do laudo médico que atesta o diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista (TEA), reconhecendo o caráter permanente dessa condição;

CONSIDERANDO que atualmente muitas famílias precisam renovar periodicamente os laudos médicos para garantir acesso a direitos, tratamentos e benefícios, o que gera custos financeiros, desgaste emocional e dificuldades de acesso a profissionais especializados;

CONSIDERANDO que a validade permanente do laudo contribuirá para a redução da burocracia e facilitará o acesso das pessoas com TEA às políticas públicas de inclusão, aos serviços essenciais e aos benefícios previstos na legislação;

CONSIDERANDO que a aprovação definitiva do referido projeto representará importante avanço na garantia de direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista e maior segurança às famílias que convivem com essa realidade.

Razão pela qual,

APRESENTAMOS à Mesa, na forma regimental, ouvindo antecipadamente o Soberano Plenário, a presente MOÇÃO DE APELO ao Congresso Nacional, especialmente à Câmara dos Deputados, para que seja apreciado e votado, com prioridade, o Projeto de Lei nº 3.749/2020.

Encaminhe-se a presente Moção ao Presidente do Congresso Nacional, Senhor Davi Alcolumbre, dando-se conhecimento desta deliberação.




Sala das Sessões, 02 de março de 2026.



(FABIANO SOARES DE LIMA)
Vereador
1º Secretário
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